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Dispõe sobre o uso de adesivos

microperÍumdos nos jonelas tmseiros de ônibut

micro-ônibus e ouüos meios de tronsporte coleüvo,

ExMo. sR. pREstDEÍrtrE DA cÁMARA MUNIoPAI- DE FoRTAI-EZA,

Vimos à pÍesença de Vossa Excelência a fim de requeÍer, nos terÍms

regirnentais, que sêja submetida à apreciação do Colendo Plenário desta Casa

Legislativa a lndicação epignfada.

Dessa fonna, desejanns poder contar com o apoio de Vossa Excelência e

de todos os paÍes desta Casa Legislativa, a fim de que a presente propositura, ãnte a

sua importância e relevância e aÉs a esperada aprovaçãq seja enviada ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Fortaleze pare o pugnado corolário legal.
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PROJETO DE IEI I

Dispõe sobre o uso de odesivos

microperÍumdos nos ionelos troseims de ônibus'

micro-ônibus e outros meios de tmnsporte coletivo.

l cÂtulm MUNtopAL DE FoRTAtEzA APRovA:

Art. le - Os anúncios instalados nas janelas traseiras dos veículos utilizados pelo

sistema de transporte público coletivo de passageiros deverão ser

confeccionados em adesivos microperfundos ou com materiel e técnica que

permitam a visibilidade ao exterior pelos pessageiros'

Patágralo único - Aplica-se o disposto no ceput deste a rtigo a ônibus,

micre.ônibus e quaisquer outros veículos que opeÍem no trânsporte público

coletivo urbano de Passageiros.

Art. 49 - As despesas com a exeCuçãO deste Lei conerão por conta das dotações

oçamentárias póprias, suplementadas, se necessário'

Art. 5e - Esta Lei entra em vigor no ato de sua publicação, revogadas as disposições

em contÉrio.
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Art. 2s - As empresas concessioúrias ou permissionárias do transporte público

municipal terão o prazo de 1 (um) ano a contar da data de regulamentação

desta Lei, para adequar-se às exigências nela contidas'

Art. 3e - O Poder Executivo regularnentará esta Lei no prazo de 90 dies contados de

sua publicação.
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JUSTIFICÂTIVA

A presente propo§iturâ tem por objetivo determinar a utilização de de

adesivos microperfurados na confecção dos anúncios fixados em janelas trâseires de

ônibus, microônibus e outros nreios de transporte coletivo, a fim de permitir a

visibilidade do exterior ao exterior pelos passageiros que esfiverem dentro dos

veículos.

É comum que, com a instalação de adesivos publicitários ou infonnativos

nas .janelas traseiras dos meios de transporte coletivq a visão do exterior pelos

passageiros fique prejudicada ou completamente obstruída. Sem visibilidade, os

passageiros ficam imposslbilitados de identificat a partir do interior do veículo, outas

linhas de trilnsporte que estejam perconendo o trajeto, das quais poderiam fazer uso

pan fins de baldeação, aprweitando o Bilhete Único.

A fim de que a visibilidade das janelas trasêiras dos meios de transporte

coletivo não seja completamente perdida, apresentarnos e prêsente propositura, que

determina a utilização de Ínateriais que não impeçam completamente a trânsperência,

preferencialmente os chamados "adesivos micro perfurados". A adequação aos

padrões estabelecidos nesta pÍopositura será de responsabilidade das empresas

concessionárias ou permissionáries do trans porte público coletivo de passageiros.

Concede-se, para isso, o prazo de 1 (um) ano desde a regulamentação, garenündcse

um intervalo razoável de implernentação das medidas, minimizando seus impactos

financeircs e oÍçamentários peftr as empresas.

É matéria de utilidade pública, voltada à melhoria das condições de vida do

cidadão fortalezense. Assim, diante do exposto e considerando a relevância da

presente matéria, submeteÍnos a pÍesente propositura à apreciação dos nobrcs pares,

esperando poder conter com seu apoio para apmvação.
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